[image: ]
DECRETO Nº 181, DE 3 DE JULHO DE 1959

PEDRO PAULO PAULINO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, DO ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Torna sem efeito em todos os seus termos, o Decreto nº 172/59, que reverteu a pedido, ao serviço Municipal, o Sr. Afonso Rodrigues Barbosa. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir do dia 1º de abril do corrente ano.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 


Registre-se e Publique-se.
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PEDRO PAULO PAULINO 
Prefeito Municipal
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